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;:.raío Único. Os juros das con-
, nos termos da Cláusula

. r constituirão rendas da União
n recolhidos ao Banco do B-asil

para -irédito da conta "Re-
Minera — Categoria Económica ; 'Lei nÇ 1.489-õH
4.0.0.0 — Dsspeeas de Capital —
4.1.0.0 — Investimentos — 4.1.2.0 —
Serviços em Regime de Programação
Especial — C) Energia — 2) — 1)
Adendo "A" — Item K. 10 — Goiás.

Quar!a — A fiscalização
;.-.uçáo dos serviços ficará a car-

io de órgão ou Funcionário Público
?eaeraj a ser escolhido ou recrutarto,

Aguas do Departamento Nacional da
Produção Minerai; Centrais Elétricas

fontes abaixo citadas, devidamtn-
Subitem: 2) Prefeitura de Nova líunv.i • ,.„ ,,^m^^n, .tí-avfc dp Portaria iv*-(TTsiin p ipí r i ra i rv<í ^n nnn nnn <r\r- aesignaaos awaves ae ronari» K»

niiterial ou Decreto: Devisao de'.i milhões 3e cruzeiros).
S •£> A entrega dos recursos pelo

Mi-.nsterio cias Minas e Energia fica (Brasileiras S. A. — "ELETROBRAS"
vinculada â aprovação do plana cio Servido! do Ministério das Minas e
aplicação correspondente, na forma, ao i Energia: Funcionário da Administra-
parag/afo único do artigo 4? do Ds. ;çao^ Federal com nível compatível e,
cretò n? 55 511 de 11-1-1965 connro amda' por Escntono Técnico Ssp?-u' a? \ |cializac>o (mediante assinatura de con-
metenoo-se.a Prefeitura Municipal de trato com o Ministério das Minas e
Mova Roma, no Estado de Gcr.as, ajEnergla_ para tal fim)i sem prejlllzo

executa-lo fielmente, assim coma as;das medidas que, neste sentido, o Mi-
modificações que porventura sejam i nistério houver por bem adotar, obri-
introduzidas pelo Ministério, obrigan-
do-se r cumprir todas as determina-
ções da vigente legislação aplicávei à
ma teria.

p;ando-se a ^refeitura Municipal de
Nova Roma, 'no Estado de Goiás, a
prestar todos os esclarecimentos e in-
formações que necessitar o fiscaliza
dor e o Ministério

Parágrafo Irníco. As despesas de-
Clausula Terceira — Os recursos en-

.'s pelo Ministério das Minas e
Energia serão obrigatoriamente- aepo- j coerentes da fiscalização correspon
sitacior, nas Agência" do Banco do | dent&s as passagens e diárias de pou-
Brasil S.A., onde as houver, ou emísad; e alimentação correrão à conta
sua falta nas Caixas. Económicas Fe-j da parcela constante do plano de apli-
derais ou em estabelecimentos banca- .cação sob o título: "Encargos Diver-
rios idóneos sob o titulo: "Prefeitu-lsos".
rã Municipal de Nova Roma. no

e Eneigia citando apenas: "Governo
Federal — Ministério das Minas e
Energia — Convénio com a Prefeitura
Municipal de Nova Roma, no Estado
de Goiás - natureza da obra — va-
lor da contribuição do Ministério lias

e Energia e ano do Orçameu-
Lido ainda obrigatório uma fai-

xa cm diagonal com as cores verde
c. amarela, conforme modelo a sei
fornecido pelo Ministério das Múias
e Er.:1"

Paraçraío Único. As despesas para
atendimento da obrigação cia Cláusu-
la anteiior, correrão à conta da par-
cela coustante Io plano de aplicação
scr> o tituio: "Encargos Diversos^.

Cláusula 'txta — Os recursos for-
necidos pelo Ministério das Minas e
Energia serão exclusivamente empre-
gados para atender aos encargos pro-
gramados e constantes 'do plano de
aplicação de que trata o parágrafo 2'
de Cláusula Segunda, ficando obri-
gatória a prestação de contas da Pre-
feitura Municipal de Nova Roma, no;
Estado dr Goiás, na forma da Lei l
n? 830, de 23-9-49 e da Lei n? 1.489,'
de lO-i.2-51, combinado com o De-
creto n' 637,'de 1-3-62, e só será fir-
mado, no ano seguinte, novo Convé-
nio e correspondente entrega de re-
cursos, íe efetúada a prestação de
contas dentro do prazo legal, o'ojeto
deste Convénio e de outros 'Convé-
nios a conta dt recursos do exercício
de 1965.

ta • de Goiás — Conta vinculada a
verbas do Ministério das Minas e
Energia — Lei n? 4.676, de 16 rie ju-
nho de 1965", devendo a prestação de

Cláusula Quinta — A Preieitura Mu-

contas ser instruída com um extinto i placa fazsndo referência a tratar-te
da respectiva conta corrente (Lei nu- de obra do Governo Federal custeada
mero 1.489-51). 'com recursos do Ministério das Minas

Cláusula Sétima — A Prefeitura
nicipa) de Nova Roma, no Estado do l Municipal de Nova Roma, no Estado
Goiás se obriga a -nandar colocar no! de Goiás, fica obrigada ao cumpri-
local da erecuçãó dos serviços uma mento dos dispositivos da Lei número

4.977, de 20 -lê outubro de 1965, que
dispõe sobre o emprego de madeiras
preservadas 3 dá outras providencieis.

Cláusula Oitava — A duração do
presente Convénio será de l (hurr,)
ano financeiro.

Cláusula Nona — O presente Con-
vénio está isento do pagamento do
selo, rã forma do artigo 50 do De-
creto n? 45.421.~Qe 12-2-59, combinado
com os dispositivo.1 do artigo T>, em
suas Alíneas VIII e XIII, da Lei nú-
mero 4.Sa8, de 28-8-64, da Consolida-
ção das Leis da Imposto do Selo.

Cláusula Décima — Este Convénio
não entrará em vigor sem que tenha
sido registrado pelo Tribunal de Con-i_
tas da União, não se responsabili
do o Governo da União por ind?m-
zação alguma e aquele Instituto ae-
negar o registro.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este Ter-
mo que depois de lido e achado con-
forme, vai asisnado pelas partes acor-

Mantes e na presença das testemu-
nhas r orneadas. — Mauro Thibau —
Augusto Pio de Santana. Testemu-
nhas: Pedro Koscky Rosa — José
Benedito Ribeiro e por mim Lilian
Janet Rodrigues da Costa, com exer-
cício no Subsetor de Orçamento tio
Ministério das Minas e Energia que
lavrei 'o presente Termo. — Brasília,
28 de ianeiro de 1966. — Lilian Janet
Rodrioues da Costa. E eu, António
dos Santos Ribeiro, Chefe da Turma
de Convénios. Auxílios e Subvenções
dp Subsetor de Orçamento do Mina-

das Minas e Energia transcre-
vo à vista do registro de fls. 149 à
151 do Livo n? 2 de Termo de Con-
vénio.

Brasília. 28 de ianeiro de 1966. —
António rios Santos Ribeiro, Chefe da
Turma de Convénios, Auxílios e Sub-
venções .

(N» 496 — 10-2-66 — Cr$ 37.740)

ATOS DO PODER,
EXECUTIVO

DECRETO "N" N? 489. DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1966

Autoriza o aumento das tarifas ãc
taxis e disciplina sua cobrança.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe confere o ar-
tigo 20, itens II e III da Lei número
3.751, de 13 de abril de 1960, e

Considerando que as recentes majo-
rações dos preços de derivados de pe-
tróleo tiveram repercussão desfavoíá-
vel sobre a justa remuneração dos ser-
viços prestados pelos concessionários
do transporte de passageiros por táxis;

Considerando as reivindições do Sin-
dicato dos Condutores Autónomos de
Veículos Rodoviários de Brasília e As-
sociação dos Motoristas e Condutores
Autónomos de Táxis-mirins do Distrito
Federal, constante dos processos nú-
meros 2.219-66 e 272-66;

Considerando os estudos procedidos
pelo Departamento de Tráfego e Con-
cessões da Secretaria de Serviços Pú-
blicos da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, decreta:

Art. l* O serviço de transportes in-
dividual de passageiros por veículos de
aluguel (táxis), no Distrito Federal,
será realizado mediante a cobrança ao
usuário das seguintes tarifas:

I — Bandeira Comum (uso obriga-

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

130
180

1.300
100

II — Bandeira n? 2 (uso permitido
das 2200 horas de um dia às 6.00 ho-
ras do dia seguinte).

Cr$
Bandeirada
Quilómetro rodado
Hora Parada
Bagagens (por volume) ....

Art. 2? Quando se tratar de trans-
porte de mais de 3 (três) passageiros
por veiculo não considerado na cate-
goria de "taxas-mirim", as tarifas a
serem cobradas deverão ser as seguin-
:es.

I — Tabela 1: — (uso obrigatório
das 6,00 às 22,00' horas):

tório das 6,00 às 22,00 horas):

Bandeirada

Quilómetro rodado ....
Hora Parada
Bagagens (por volume)

previsto para a execução do serviço
alculado à razão do preço da "hora
jarada" estabelecida pelos artigos l"
tem Ire 2' item I deste Decreto.

Art. '49 Os permissionários de veí-
ulos de aluguel têm o prazo de 40
quarenta) dias. a contar da data ds
ublicação do presente decreto, para.
unto do Departamento de Tráfego e
concessões procederem a aferição dc-s
axímetros, às tarifas fixadas por este
decreto, sob pena de cancelamento da

rjermissão dada.

Bandeirada . .'
Quilómetro rodad0 ....
flora parada
Bagagens (por volume)

Cr$

130
130

1.300

Cr$
220
220

2.200
100

II — Tabela 2: — (uso permitido das
22.00 horas de um dia às 6,00 horas do
dia seguinte):

Cr$
220
300

2.200
Bagagens (por volume) 100

Parágrafo único. As tarifas de que
trata este artigo somente poderão sei
cobradas mediante a exibição ao usuá-
rio de tabela elaborada e fornecida
pelo Departamento de Tráfego e Con-
cessões, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos do Distrito Federal.

Art. 3? Nas corridas especiais para
casamento, batizados, recepções e en-

Parágrafo único. Os permissionarips ,; mundo José de Momes Neto presi.
de veículos de aluguel somente poderão dente _ José dos Sant M Re_
cobrar as tarifas constantes deste Ds- , t _ Paulo Guaraciaba Filho, Juiz
^d^.££%%&£^£?. ^3ignado para redigir o Acórdão.

Bandeirada . . .
Quilómetro rodado
Hora parada

terros, o valor contratado não poderá
100 exceder ao triplo do referente ao tem-

ou inferior ao salário-mínimo vi-
gente na região".

Vistos, relatados e discutidos esses
autos de recurso "ex officio" núme-
ro 025-65, em que é recorrente a Di-
visão de Renda Mercantil e recorri-
do Isaac Carvalho Brito, acorda a
Junta de Recursos Fiscais, por maio-
ria de votos julgar não ter compe-
tência para conhecer dos recursos
cuja importância seja igual ou infe-
rior ao salário-mínimo ligente na
área do Distrito Federal.

Vencidos os juizes relator e Ana-
dyr de Mendonça Rodrigues.

Ausente o juiz Cláudio Oscar de
Carvalho Sant'Ana.

Em 27 de janeiro de 1966. — Ed-

pelo Departamento de Tráfego e Con-
íessões.

Art. S? Este Decreto -entrará ein
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Fedaral. 10 -ás fevereiro de
1966; 78? da Rermblica e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede. Prefeito

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTTrO FEDERAL

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1966

Lucilio Briggs Brito, Secretário de
Serviços Públicos. Respondendo.

Junta de Recursos Fiscais
Recurso "ex officio" n1? 025-65.
Recorrente: Divisão de Renda

Mercantil.
Recorrido: Isaac Carvalho Brito.

'ACÓRDÃO N? 54
EMENTA:

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N' 11 - - Dispensar o Assistente
Técnico, nível 18, Agostinho Flores,
da função em comissão de Assistente

i c'° Ministro, FC-5. '— Moacyr Gomes
'e Souía, Presidente.

' N° 12 — Designar o Assistente Téc
nico nível 18, Agostinho Flores, para
exercer o cargo em comissão de Che-

Nos termos do que j fé de Gabinete. Símbolo 4-C, tíj Qua-
preceitua o artigo 262 da lei nu- ' dro da Secretaria do Tribunal de Con-
mero 4191-6-2, não tem a Junta : tas do Distrito Federal, aprovado pela
de Recursos Fiscais competência Lei n°~ 3 043. de l9 de setembro de
para conhecer dos recursos nuja^ lOi* . . -- ^Kifíyr Gomes e Sousa, Pre-
ímportância em litígio seja igual ' sidente.
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artigc 153, da Constituição,, de-
vendo para isso juntar os seguin-
tes documentos:

1) requerimento, mencionando o
presente edital e o número da petição
cio requerente inicial, D.N.P.M. nú-
xnero 6.779-65;

2> prova de nacionalidade brasi-
leira ;

3» prova de capacidade financeira
para executar os trabalhos de pesqui-
sa em causa; e

4.' planta definindo a área a pes-
quisar, em duas vias, amarrada ao

•:\j ;.on:o d;i mencionaci
edital "canto SW da casa de António
José dos Santos" e assinada por pro-

onal legalmente habilitado.
Findo o prazo de 90 dias, a contar

da publicação deste no 7)ián'o O/i«aZ
da. t/7iião, sem que o proprietário se
tenha manifestado, ter-se-á o s i l i
ccmo desistência tácita de preferência
constitucional e prosseguirá o estudo'
do pedido do requerente inicial, -de

rio com o Decreto-lei rr? 1.985, tíe
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas) e leis complementares.

Rio de Janeira, 20 de outubro de
>. — Irnack Carvalho do Amaral,

Diretor-Geral.

jCaculé, Rio do António, Malhada de
j Pedra e Bramado e é tributário do
ISão-Brumado pela margem direita,

O critério adotado para a determi-
!nação dessas águas foi o seguinte:

P) o curso d'água foi determinado
partindo de jusante pra montante.

2?) nas confluências foi considerado
| como principal o de maior bacia hi-
i drográfica.

Dentro do prazo de 90 ("noventa!,
dias contado da data de publicação

j deste edital deverão os interessados
| apresentar ao Conselho Nacional de

;'s e Energia Elétrica as recla-
í mações que julgarem dever fazer. —
; Paulo Azevedo Romano, Diretor,

Nota: A identificação do curso d'
água foi feita segundo o Mapa do
Brasil — Escala 1:1.000.000 — CNG
— IBGE — 1960 CPôlha Bahia) —
Maprs municipais da "Base Geográfi-
ca Censitária" — IBGE — Escala
1:250.000.

D. Ag. 7.456-65 — JPG-HSL.

N? 5.276-65 — Francisco Ferreira da
Silva.

N' 36.027-64 — Jaime F. Silva.
N? 19.415-64 — J. Venâncio & Fi-

lhos Ltda.

Brasília, DF., 27 de janeiro de 1966.
l— Joaquim Simões Madeira, Diretor
da Divisão de Renda Mercantil.

PREFEITUHA 00 DISTRITO
FEDERAL

Departamento da .Receita
Divisão de Renda Mercantil

Amarnl, Diretor-Geral do Departa- íti-nTTAT nir MrcTrpTfa/^srt MO nc Í-K
mento Nacional da Produção Mineral |EDI AL DE 3 KJAÇAO N

Faz saber a Sociedade Construtora | O Diretor da Divisão de Renda Mer-
Poty Ltda. concessionária do decre- canta, da Prefeitura do Distrito Fe-

EDITAL N» 72-Gô
O Engenheiro Irnack Carvalho do

to de lavra n« 34.857, de ao de de-
zembro de 1953, que a autorizou a la-
vrar água mineral, no lugar denomi-
nado "Socopo". no Município de Te-,
rezina, Estado do Piauí, que por este
Departamento corre processo de cadu-
cidade da referida autorização por in-
fringência do disposto no item 13, do
art. 34, do Código de Minas.

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa
contrs» aquele ato, no prazo de 60
dias, contados após a pub'ii.
te no Diário Oficial, de conformidade
com o parágrafo único do art. 37, do
mssmo Código.

Rio de Janeiro, l de novembro de
1953. — Irnack Carvalho tio Amaral,
Dlretcr-Geral.

decai, notifica os interessados que
Julgou improcedentes os Autos da In-
fração relativos aos Processos abaixo
relacionados: ,

Interessados

Processos:
N? 12.338-64 — Aguas Minerais Mi-

nas Gerais Ltda.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -N' 7-66
A Divisão de Renda Mercantil, da

Prefeitura do Distrito Federal, por seu
Diretor no fim assinado, torna públi-

I co, para conhecimento dos interessa-
jdos, que, por infra_ções a dispositivos
da Lei n1? 4.191-62 e dos Regulamentos
baixados pelos Decretos ns. 252, e
253-63, foram impostas as seguintes
multas às firmas abaixo relacionadas,
em processos regulares de Autos de

jlnfracão:

Firma ~ Endereço — Multa
Processos:

N' 9.771-65 — Abdula M. Jazlne —
QI-14, lote 9 — Taguatinga — Cr$
371.200.

N' 6.893-65 — Arnaldo Cunha Cam-
pos — y> andar da Plataforma da

j Estação Rodoviária — Cr$ 12.777.
N? 22.659-65 — Baptista & Filhos

Limitada — Av. W-3, Q. 10, lote 16-C
— Cr$ 5.975.

NÍ> 19.470-64 — Casa de Pneus Ttá-
jlia S.A. — Av. W-3, Q. 16, lotes 3 e
.4, sobreloja — Cr$ 6.737.827.

N? 1.869-65 — César Rodrigues da
Silva — Av. W-3, Q. 13, loja 1-B —
CrS 71.368.

N? 13.746-64 — Drogaria Santa Mô-
nica Ltda. — Av. W-3, Q. 9, lojas 3-4
— Cr§ 15.000.

N? 9.018-64 — Ferragens Alvorada
Limitada — QI-9, lote 8, loja 4 — Ta-

iguattoga — Cr$ 10.000.

DISPONIBILIDADE DE JAZIDA

. Está em disponibilidade, para efei-
to de exploração por terceiros, que sa-
tisfaçam as exigências legais a ja-
zida rie areia quartzosa, situada em
terrenos da Sociedade Balnearia Ca-
valo Marinho Ltda., no lugar denomi-
nado "Sítio Guaramiranga", distrito
e município de Itanhaem, EM
São Paulo, que foi objeto de decrctr
tíe autorização de pesquisa n.' 45.294 |
de 27 de janeiro de 1959, publicado no
Diário Oficial de 23 de maio de 10fi;;'
com relatório de pesquisa anro
por despacho de 30 de abril de 1962
publicado no Diário Oficial de 23 de
maio de 1962.

D.N.P. , em 11 de novembro de 1965
— Irnack Carvalho do Amaral, Vi-
retor /Geral.

Divisão de Águas
EDITAL

Em obediência ao disposto nos 55
I' e 7° do art. 5' d.o Decreto-lei nú-
mero 2.281, de 5 de junho de 1940.
faço público para conhecimento dos
Interessados, que a Divisão de Aguas l
do D.N P.M. do Ministério das Mi-
nas e Energia, depois de meticuloso j
estudo e de acordo com o art. 35 da j
Constituição dos Estados Unidos Bo j
Brasil, considera publicas de uso co- j
mum do domínio do Estado da Bahia, i
as águas do curso denominado "Paiol i
António", "António" e "António"
respectivamente nos seus trechos su- •
perior. médio e inferior. Nasce no !
município de Jacaraci, percorre os de \

ESTATUTO DA TERRA

Lei n' 4.504 — de 30-11-1964

DIVULGAÇÃO N» 930

PREÇO : Cr$ 200

A VENDA f

Na Guanabara

Seçao de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n.* l

Agência I s Ministério da' Fazenda

Atciufe-se a pedidos pelo Servtço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I. N.

! N? 363-65 — Indústrias Reunidaf
i S'ot'á Cama Drago S. A. — SQ. 1074
j Bloco A, loja 4 — Cr$ 10.000.

N? .13.744-64 — Ipê Utilidades Do-
mésticas Ltda. — Av. W-3, Q. 5, lo-

|tes 3-4-0 — Cr$ 13.790.194.
N' 357-65 — Jorcelino Ferreira Mar-

tins — Av. W-2, Q. 2, loja 12-A —
Cr$ 85/294,

N? 5.471-64 — José Lourenço —
Av. W-4, Mercado Popular, bloco S,
box 4 — Cr$ 15.000.

N' 9.807-64 — Vasp — Viação
Aérea São Paulo S. A. — Av. W-3,
Q. 7, lote 5 — Cr§ 5.000.

Ficam as firmas acima notificadas
í para promoverem o pagamento das
(multas respectivas ou delas recorre-
i rem para a Junta de Recursos Fiscais
j no prazo de 20 (vinte) dias, contados
ida ciência' da decisão de primeira Ins-
jtância, através de Portaria de Notifi-
cação, ou, na falta desta, a contar
da publicação deste Edital, mediante
prévio depósito da importância ou
prestação de fiança, nos termos dos
artigos 257 e 259 da Lei n' 4.191-62.

Brasília (DF), 27 de janeiro de
1966. — Joaquim Simões Madeira,

l Diretor da Divisão de Renda Mer-
! cantil .

Companhia Urbanizadora da
da Nova Caoital do Brasil

EDITAL N' 08-66-CPC-2.
Concorrência PúUica para execução

de 6 (seis) viadutos e relativas
obras complementares de interliga-
ção L-2 Jul L-2 Norte a wem
construídas na. Esplanada dos Mi-
nistérios- em Brasília, Distrito Fe-
deral.

CAPÍTUI.0 I

Propostas
Reti/icaçâo'

11* linha do item .4.3 —
Cnde se lê:

_ . . . vxaooxxt ...
Leia-se:

CAPÍTULO VI
Descrição dos serviços, forma ãf

execução e andamento

21» linha do item 15.3 —
Onde se lê:

... igual a Vx200x(Xt-0,9) onde ..
Leia-se:

... igual a Vx2400x(Xt-0,9) onde .,
15.4 —

Onde ' se lê:

base para calçamento em concreto
nas duas pistas da rua de interliga-
ção S2 e N2, compreendidos entre as
estacas 7+6,50 e 8+13,50:

Leia-se:

base para calçamento em concreto
nas duas pistas da rua de interliga-
ção 82 e N2 e base para posterior

1 pavimentação asfáltica nas quatro
rampas e nos trechos da S2 e ' N2,
compreendidos entre as estacas
7 -f 6,50 e 8+13,50.

CAPÍTULO X
Prazos e Multas

Item 24 (a) —
Onde se lê:

. . . para cafla »ia de atraso no ificio
dos serviços: Cr$ 200.000 ' (duzentos
mil cruzeiros) .

Leia-se:
. . . para cada dia de atraso rio rní--

cio dos serviços ou na conclusão dos
íerviços prevista pelo cronograma
apresentado: Cr$ 200.000 (duzentos

! mil cruzeiros) .


